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NITERÓI, 06 DE MARÇO DE 2025.  

Aos (Às) Senhores(as) Chefes de Departamentos, Docentes, Estudantes e Técnicos-
Administrativos da Faculdade de Direito.  

Assunto: Reconfiguração de setores da Faculdade de Direito 
 

1. Considerando o artigo 24 do Regimento Geral da Universidade Federal 
Fluminense;  
 
2. Considerando, ainda, a necessidade de reorganização da força de trabalho e 
otimização da gestão de pessoal; 
 
3. A Diretora da Faculdade de Direito, no uso de suas atribuições regimentais 
comunica que, a partir do dia 26 de fevereiro de 2025, os servidores que atualmente 
desempenham suas funções na Coordenação de Curso e na Secretaria da 
Direção passarão a realizar suas atividades presenciais na sala da Secretaria da Direção. 
A sala anteriormente denominada Coordenação será reconfigurada como sala de 
reuniões, destinada exclusivamente a esse fim. 
 
4. Os atendimentos ao público que antes eram realizados na Coordenação passarão 
a ser efetuados na Secretaria da Faculdade de Direito, visando aprimorar a eficiência e 
a qualidade dos serviços prestados à comunidade acadêmica. 
 
5. Destaque-se, ainda, que os demais departamentos da Faculdade de 
Direito permanecem inalterados, sem qualquer modificação em suas estruturas ou 
localizações. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
 Fernanda Pimentel  

Direção da Faculdade de Direito 


